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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO E 
DE SIMILITUDE.

1. No presente caso, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido 
de sustentar a possibilidade de inversão do ônus da prova, 
demandaria a alteração das premissas fático-probatórias 
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das 
provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, ante o óbice da Súmula nº 7/STJ.

2. Esta Corte Superior tem precedentes no sentido de que, a despeito 
de cristalizar-se a inversão do ônus da prova, é responsável pelo 
pagamento dos honorários periciais a parte que o requer. Em síntese, 
ainda que deferida, a inversão do ônus da prova não tem o condão 
de obrigar o fornecedor a custear prova requerida pelo consumidor.

3. Na hipótese em exame, o dissídio jurisprudencial não foi 
demonstrado, uma vez que a parte recorrente se limitou a citar 
acórdãos trazidos como paradigmas, sem realizar o necessário cotejo 
analítico e sem demonstrar a similitude, em desatenção, portanto, ao 
disposto na legislação processual pátria e no Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça.

4. Recurso especial não provido.

 

  

DECISÃO
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1. Cuida-se de recurso especial fundado no art. 105, III, alíneas  "a" e "c", 
da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido pelo Eg. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, assim ementado:

Agravo de instrumento - Prova - Ônus - Inversão - Hipossuficiência que 
não se confunde com pobreza e nem pode importar em transferência do 
dever de custear a prova determinada de ofício pelo juiz à parte 
contrária - Inteligência do artigo 33 do CPC - Hipótese de reforma da 
decisão atacada - Agravo provido. (fl. 136)

O recorrente, nas razões do especial, aponta, além de dissídio 
jurisprudencial, violação ao art. 6º, VIII, do CDC, ao argumento de que é cabível a 
inversão do ônus da prova para o custeio de perícia contábil.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 181-184.

O recurso recebeu crivo positivo de admissibilidade na origem.

É o relatório. Decido.

2. Inicialmente, impende consignar que a parte recorrente, por ser 
considerada hipossuficiente, sustenta que é cabível a inversão do ônus da prova para o 
custeio de perícia contábil, notadamente quando não a requereu, tendo apenas 
apresentado sugestão ao juízo, que a acolheu.

A Corte de origem entendeu que, ainda que o recorrente seja beneficiário 
da gratuidade de justiça, não pode buscar a inversão do ônus da prova a ponto de fazer 
com que a parte contrária produza e custeie prova que somente interessa ao consumidor.

Em outras palavras, considerou que não é automática a inversão do onus 
probandi, não restando caracterizada, portanto, a necessidade de inversão da 
responsabilidade pelo custeio da prova técnica. 

Observa-se, portanto, que a Corte de origem, mediante a análise soberana 
do contexto fático-probatório, entendeu que a hipótese vertente retratava situação que não 
configuraria a  inversão do ônus da prova.

Desse modo, no presente caso, o acolhimento da pretensão recursal, no 
sentido de sustentar a possibilidade de inversão do ônus da prova, demandaria a alteração 
das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o 
revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, ante o óbice da Súmula nº 7/STJ.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE 
INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO E 
REPARAÇÃO DE DANOS. AQUISIÇÃO DE CONCHA 
BRITADORA. HIPOSSUFICIÊNCIA E DESPROPORÇÃO DE 
FORÇAS ENTRE AS PARTES. RECONHECIMENTO NA 
ORIGEM. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
VEDAÇÃO AO REEXAME PROBATÓRIO. ENUNCIADO Nº 7 
DA SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. 
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POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.
1. A pessoa jurídica adquirente de um produto ou serviço pode ser 
equiparada à condição de consumidora (art. 29 do CDC), por ostentar, 
frente ao fornecedor, alguma vulnerabilidade que, frise-se, é o 
princípio-motor da política nacional das relações de consumo (art.
4º, I, do CDC). Aplicação temperada da teoria finalista frente às 
pessoas jurídicas, processo denominando pela doutrina como finalismo 
aprofundado - Precedentes.
2. Consignada no acórdão a hipossuficiência e a desproporção de 
forças entre as partes, fica evidenciada a existência de relação de 
consumo, exigindo a inversão do julgado o vedado reexame do 
acervo fático-probatório. Incidência do enunciado nº 7 da Súmula do 
STJ, óbice aplicável por ambas as alíneas do inc. III do art. 105 da 
Constituição Federal.
3. No caso, o foro do domicílio do consumidor é o competente para a 
discussão judicial das questões a ele vinculadas, pois evita a imposição 
dos ônus a que ficaria obrigado com o deslocamento para demandar no 
foro de eleição.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 735.249/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 
04/02/2016) [g.n.]

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. COMPRA E VENDA. BEM MÓVEL (AR 
CONDICIONADO). ARREPENDIMENTO NO PRAZO LEGAL (7 
DIAS). DEVOLUÇÃO  DOS  BENS  E RECEBIMENTO DO 
VALOR DA COMPRA. APELO NOBRE. (1)  RECURSO  
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. (2) VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 131,  165,  458  E  535  DO  CPC.  OMISSÃO  E FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTES.  (3)  ÔNUS  DA  PROVA.  
INVERSÃO.  CRITÉRIO  DO  JUIZ. REFORMA.  SÚMULA  Nº  7  
DO STJ. (4) TRIBUNAL A QUO QUE RECONHECEU A 
EXISTÊNCIA  DE ABALO MORAL E FIXOU A REPARAÇÃO 
COM BASE NOS FATOS DA CAUSA. REFORMA DO JULGADO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ.
1.  As  disposições  do   NCPC,  no  que se refere aos requisitos de 
admissibilidade dos recursos, são inaplicáveis ao caso concreto ante os 
termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ  
na  sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no  
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas até 17 de março de 2016)  
devem  ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele   
prevista,   com   as  interpretações  dadas  até  então  pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2.  Inexiste  violação dos arts. 131, 165, 458 e 535 do CPC quando o 
Tribunal  a  quo  se  manifesta  clara  e fundamentadamente sobre os 
pontos   indispensáveis   para   o  desate  da  controvérsia,  sendo 
desnecessário rebater uma a uma as razões suscitadas pelas partes.
3.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou  o entendimento de que a 
inversão  do  ônus  da  prova  fica  a  critério  do  juiz, conforme 
apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do 
consumidor e  de  sua  hipossuficiência,  conceitos  intrinsecamente 
ligados ao conjunto   fático-probatório  dos  autos  delineado  nas  
instâncias ordinárias,  cujo  reexame  é  vedado  em  especial,  em  

Documento: 94333343 Página  3 de 10

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

função  da aplicação da Súmula nº 7 do STJ.
4.  O  Tribunal  local,  soberano  na  análise fático-probatória dos autos, 
reconheceu configurado o dano moral indenizável. A reforma de tal 
entendimento atrai o óbice da Súmula nº 7 do STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 613.913/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 23/06/2016) [g.n.]

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO   MONOCRÁTICA  
NEGANDO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL  - 
INSURGÊNCIA RECURSAL DA AUTORA.
1.  Não  subsiste  a  alegada  ofensa  ao  artigo 535 do CPC, pois o 
Tribunal  de  origem  enfrentou as questões postas à apreciação, não 
havendo no aresto recorrido omissão a ser sanada. Precedentes.
2.1.  A  jurisprudência  desta Corte orienta-se no sentido de que "a 
inversão  do  ônus  da  prova  fica  a  critério  do  juiz, conforme 
apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do 
consumidor e  de  sua  hipossuficiência,  conceitos  intrinsecamente 
ligados ao conjunto   fático-probatório  dos  autos  delineado  nas  
instâncias ordinárias,  cujo  reexame  é vedado em sede especial" 
(AgRg no REsp 662.891/PR,   4ª   Turma,   Rel.  Min.  Fernando  
Gonçalves,  DJ  de 16.5.2005). Súmula 7 do STJ.
2.2.  Tratando-se  de  acontecimento  resultante do serviço prestado pela  
recorrente  (fato  do  serviço), o qual atingiu indiscutível e reflexamente 
os recorridos (pais do falecido), é plenamente possível a  extensão do 
conceito de consumidor a estes para fins de aplicação da inversão do 
ônus probatório. Inteligência do art. 17, do CDC.
Precedentes.
3.  A  incidência  da  Súmula  7/STJ  sobre o tema objeto da suposta 
divergência  impede  o conhecimento do recurso lastreado na alínea c do  
permissivo  constitucional  ante  a  inexistência  de similitude fática.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1151223/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 24/11/2015) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. A reapreciação da conclusão do aresto impugnado, quanto à não 
incidência do CDC na espécie ante a inexistência de vulnerabilidade 
ou hipossuficiência, encontra óbice, no caso concreto, na Súmula nº 
7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 465.362/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 
19/10/2015) [g.n.]

 

Ademais, registre-se que esta Corte Superior tem precedentes no sentido 
de que, a despeito de cristalizar-se a inversão do ônus da prova, é responsável pelo 
pagamento dos honorários periciais a parte que o requer. Em síntese, ainda que deferida, 
a inversão do ônus da prova não tem o condão de obrigar o fornecedor a custear prova 
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requerida pelo consumidor.

A propósito:

Consumidor. Recurso especial. Inversão do ônus da prova. 
Responsabilidade pelo custeio das despesas decorrentes de sua 
produção. Precedentes. Prova pericial requerida apenas pelo 
consumidor. Ônus pelo adiantamento do pagamento dos honorários do 
perito. Art. 33 do CPC.
- Conforme entendimento da 3.ª Turma, a inversão do ônus da prova não 
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova 
requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências 
processuais advindas de sua não produção.
- Se a prova pericial foi requerida apenas pelo autor, é apenas ele quem 
deve adiantar o pagamento dos honorários periciais, conforme determina 
o art. 33 do CPC, ainda que à demanda seja aplicável o Código de 
Defesa do Consumidor.
Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 661.149/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 04/09/2006, p. 261)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ÔNUS DA 
PROVA. INVERSÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PRETENSÃO 
DE ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMENTO À PARTE 
CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Com efeito, ainda que deferida, a inversão do ônus probatório não tem 
o condão de obrigar o fornecedor a custear a prova requerida pelo 
consumidor, embora gere para aquele a obrigação de arcar com as 
conseqüências jurídicas pertinentes de sua não produção. Precedentes. 
(...) 3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 718.821/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 4ª 
Turma, DJe 1/3/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. CONTEÚDO 
FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
PRETENSÃO DE ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMENTO À 
PARTE CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. 
I - A inversão do ônus probatório não é automática, cabendo ao 
magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação 
do consumidor ou de sua hipossuficiência o que, se concedida, não 
acarreta, de qualquer modo, o encargo financeiro de custear as despesas 
pela parte adversa, mas, apenas, o faz arcar com as conseqüências 
jurídicas pertinentes. II - Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 884.407/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
4ª Turma, DJ 5/11/2007) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA EM DESFAVOR DA RÉ. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. 
- Não é lícito obrigar a parte contra quem o ônus da prova foi invertido a 
custear os honorários do perito, porque lhe assiste a faculdade de não 
produzir a prova pericial e arcar com as conseqüências processuais da 
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omissão.
(AgRg no Ag 648.625/MG, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 
BARROS, 3ª Turma, DJ 18/12/2006) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ATRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE PAGAMENTO À PARTE 
CONTRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que inversão do 
ônus probatório não acarreta a obrigação de suportar as despesas 
com a perícia, implicando, tão somente, que a parte requerida 
arque com as consequências jurídicas decorrentes da não produção 
da prova.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AREsp 575.905/MS, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 
29/04/2015) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - NA ORIGEM, TRATA-SE DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NO BOJO DE AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE 
CONTAMINAÇÃO PROVENIENTE DO DESCARTE DE 
MATERIAL DE LIMPEZA DE TANQUES DA PETROBRÁS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO (SP) - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL A FIM DE 
AFASTAR A OBRIGAÇÃO PELO ADIANTAMENTO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS DECORRENTE DA INVERSÃO DO 
ÔNUS PROBATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO DA EMPRESA 
PETROLÍFERA.
1. Responsabilidade civil por lesão individual causada, supostamente, 
por contaminação do solo (descarte impróprio de material poluente). 
Alegada inexistência de conduta ilícita imputável à sociedade 
petrolífera ré. A responsabilidade civil por dano ambiental (público ou 
privado) é objetiva, fundada na teoria do risco integral, à luz do disposto 
no artigo 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81. Assim, "sendo o nexo de 
causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na 
unidade do ato", revela-se "descabida a invocação, pela empresa 
responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade 
civil para afastar a sua obrigação de indenizar" (REsp 1354536/SE, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
26/03/2014, DJe 05/05/2014, sob o rito dos recursos repetitivos) 2. 
Inversão do ônus da prova no âmbito de ação de indenização por dano 
ambiental. Acórdão estadual que, corroborando a decisão saneadora, 
considerou cabida a inversão do ônus probatório, ante a constatação da 
verossimilhança do direito alegado (tendo em vista a responsabilidade 
objetiva decorrente do risco da atividade econômica empreendida e a 
notoriedade do acidente ambiental), bem assim a hipossuficiência 
técnica e financeira da vítima/autor. Incidência da súmula 7/STJ.
3. Responsabilidade pelo adiantamento dos honorários do perito. 
Não é lícito obrigar a parte contra quem o ônus da prova foi 
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invertido a custear os honorários do perito, porque lhe assiste a 
faculdade de não produzir a prova pericial e arcar com as 
conseqüências processuais da omissão. Precedentes.
4. O recurso apresentado às fls. 656-662 não é admissível em razão da 
violação ao princípio da unirrecorribilidade, a ensejar a aplicação do 
óbice da preclusão consumativa.
5. Agravo regimental desprovido e petitório de fls. 656-662 não 
conhecido.
(AgRg no AgRg no AREsp 153.797/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 16/06/2014) [g.n.]

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA 
GRATUITA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO PELA SUA 
REALIZAÇÃO.
1. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o 
adiantamento das despesas da perícia por ele requerida não 
autoriza, por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.
2. O Estado não está obrigado a adiantar as despesas com a realização 
da prova pericial.
3. Não concordando o perito nomeado em aguardar o final do processo, 
para o recebimento dos honorários, deve o Juízo a quo nomear outro 
perito, a ser designado entre técnicos de estabelecimento oficial 
especializado ou repartição administrativa da entidade pública 
responsável pelo custeio da prova pericial. Precedentes.
4. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1355519/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013) [g.n.]

No  mesmo sentido: AgRg no REsp nº 1.161.827/SP, 3ª Turma, Rel. o 
Min. MASSAMI UYEDA, DJe 11/12/2009; REsp nº 803.565/SP, 4ª Turma, Rel. o Min. 
HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (Des. Convocado do TJAP), DJe 
23/11/2009; AgRg no REsp nº 1.042.919/SP, 2ª Turma, Rel. o Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 31/3/2009; REsp nº 661.149/SP, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY 
ANDRIGHI, DJ 4/9/2006; REsp nº 615.553/BA, 1ª Turma, Rel. o Min. LUIZ FUX, DJ 
7/12/2004. 

Veja-se que apesar de a parte recorrente afirmar que fez mera sugestão de 
produção de prova pericial, depreende-se do arcabouço fático-probatório que foi a partir 
daí que o juízo a determinou, não podendo o consumidor furtar-se do efetivo pagamento.

3. Na hipótese em exame, faz-se mister consignar, por fim, que o dissídio 
jurisprudencial não foi demonstrado, uma vez que o recorrente se limitou a citar acórdãos 
trazidos como paradigmas, sem realizar o necessário cotejo analítico e apontar a 
similitude fática, em desatenção ao disposto na legislação processual pátria e no 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

De fato, observa-se que a demonstração da divergência não se satisfaz 
com a simples transcrição de ementas, mas sim com o confronto entre trechos do acórdão 
recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

Por oportuno, confiram-se:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 
DAÇÃO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE 
PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
(...)
III - Já é firme o entendimento desta Corte, segundo o qual a 
simples transcrição de ementas não basta para que se configure a 
divergência jurisprudencial alegada. Impõe-se a demonstração do 
dissídio com a reprodução dos segmentos assemelhados ou 
divergentes entre os paradigmas colacionados e o aresto hostilizado, 
o que inocorreu no presente caso.
IV - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 738.797/RS, Relator o eminente Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, DJ de 03.10.2005) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO POR CAUTELAR DE PROTESTO. RECOMEÇO DO 
PRAZO PELA METADE DO PRÓPRIO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. PROTESTO 
INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. INEFICÁCIA. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE 
JULGADO SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL, SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE O TEMA). MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
[...]
VI - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve 
proceder ao cotejo analítico entre os arestos confrontados e 
transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 
jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição 
de ementas.
[...]
X - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa.
(AgInt no REsp 1612708/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 13/04/2018) 
[g.n.]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO 
JURÍDICO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
211/STJ. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO 
ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.

Documento: 94333343 Página  8 de 10

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados impede o conhecimento do recurso especial.
2. Carece de interesse recursal a agravante quanto à produção de prova, 
quando já deferida a inversão pleiteada e se mostra o pedido desprovido 
de qualquer utilidade.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
4. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o 
cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas 
idênticas.
5. Agravo interno no agravo em recurso especial desprovido.
(AgInt no AREsp 1113038/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 13/04/2018) [g.n.]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
NEGÓCIO JURÍDICO. COMPRA E VENDA. ANULAÇÃO. 
CUSTAS INICIAIS. RECOLHIMENTO. PRAZO TRANSCORRIDO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL PRESCINDÍVEL. DISSÍDIO NÃO 
DEMONSTRADO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
2. A conclusão do Tribunal de origem no sentido da desnecessidade de 
intimação pessoal na hipótese em que não se trata de extinção do 
processo por falta de andamento processual encontra amparo na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
3. A divergência jurisprudencial requisita comprovação e 
demonstração, não se oferecendo como bastante a simples 
transcrição de ementas sem realizar o necessário cotejo analítico a 
evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a 
divergência de interpretações.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1186357/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 
12/03/2018) [g.n.]

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DO DANO E DE NEXO DE 
CAUSALIDADE.
1. As questões pertinentes ao litígio, notadamente a relativa à 
responsabilidade civil da recorrida, foram apreciadas, com 
fundamentação clara e pertinente, não se configurando omissão quando 
o julgador adota outro fundamento que não aquele perquirido pela parte. 
2. Inviabilidade de alterar a conclusão do tribunal de origem no sentido 
de (a) ausência de comprovação de dano, bem como do liame entre a 
atividade da parte recorrida e a redução de quantidade de água e peixe e 
de (b) ocorrência de diminuição da vazão dos afluentes do rio desligada 
da atividade da parte recorrida, pois seria necessária incursão na seara 
fático-probatória, atividade não realizável na via especial. Incidência da 
súmula 7/STJ.
3. Ausência de demonstração analítica do alegado dissídio 
jurisprudencial, pois apenas foram traçadas as teses apresentadas 
em arestos paradigmas, sem o cotejo deles com o aresto recorrido, 
de modo a evidenciar similitude dos pontos fáticos e divergência na 
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conclusão jurídica.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1160461/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 
06/03/2018) [g.n.]

Dessa forma, não evidenciada a existência de cotejo analítico e de 
similitude fático-jurídica entre as hipóteses confrontadas, inviabiliza-se a análise da 
alegada existência de dissídio pretoriano.

4. Ante o exposto, com fulcro nos fundamentos acima aduzidos, nego 
provimento ao presente recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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